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CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ BRASIL 

/ 9 6 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Parana, 

RESOLVE 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.o 004/96 

SIMULA:- Dg nova redação ao artigo 29 da Resolugão 

n9 002/90, que instituiu o pagamento de 

dirias ao Vereador. 

Art. 19 - 0 artigo 2' da Resolução n9 002/90, de 20 de agosto 

1.990, passa a vigorar com- a seguinte redação: 

"Art. 29 - 0 valor da diria, fica fixado em R$ 30.00 (trinta reais) 

Parggrafo Único - 0 valor da diria serg corrigido anualmente de acordo -cam 

a inflação acumulada no perfodo, divulgada oficialmente pe 

lo Governa." 

Art. 29 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicagão. 

Art. 39 - Revogam-se as disposig5es em contrgrio. 

Sala das Sess6es da Câmara Municipal, aos 23 dias do mgs de outubro 

do ano de 1.996. 

/OM. 

A t nio David Ferreira, 

And ' Rodrigues da silva, 

J.oão Correda o 

rcio Marques da silva, 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Timb6 n.. 525 Fone: 28-6164- CEP 86.985 

A aitTARA MUNICIPAL DE SARANDI , Estado do ParanS, aproveu 

e eu, Pre idert , Prowulgo a sc6dinto: 

W14 / 9 6 
ni t /E/ r1/0/ .I.:y/T.V.Ç:I/2/0 1\7 (I)  02/ 9 0 

Istitui Diria s aos Vereadores da Camara Yuniciral de' 

Sarandi,13stado do Parunl e d4 outrs providncias. 

Art. lg - Fica instituido o pagamento de "DIIRILS",acs 

Vereadc...os da Camara TAinicipal de SarandilEstado do Paran4,quan 

do en dr.::,locamentos,tratando de assuntos de interesse da comuni 

dade,'G -.2.iante preçvja desiolagae de Presidente da Camara,o qual' 

cletcr:oil 4 o total ck DiLsias,mediante c4lculo da duragao pra-

t . 
SUMei do desiocatronto. 

Art. 29 - As Dirias serio remuneradas 'a base de 25% ' 

(Vinte E cinco por conto),dc vallor do vencimento'mensal,corres-

pondento ao S.imbolo CC-1,do Quadro de Servidores do Municipio.4' 

cada uma,sendo ct:noedida por dia de afastamento,ou devida pela' 

metado, uondo o deslocamento nao exigir pernoite fora da sede. 

IPAR!GRAFO No c4lculo e ei.penho das Di4rias,se-

rao desprezadas as fragoes de centavos. 

?rt. 3g - i dcspesas de transporte serao reembolsadas 

separadnente,medjante comprovagao. 

Apt. 49 Esta 2csoluço entra em vigor na data de sua 
• 

publica;ac,revogadas as disposiçoes em contrario. 

Sala das iess3es da Camara Yunicipal,aos 20 dias do 

mas de :.gocto do ano d/1990. 

FRANCISCO C O2.0J ALENCAR 

r Prosiderte r 

  Lei de Criação do Município - N 750 2 de 14/10/1.981 

I I 



.4 CAAIARA MUNICIPAL D'E SATtifilui 
ESTADO DO PARANÁ 

94 / 9 6 

A Comissão de Finanças e Orçamento 

 41.01r 9P 
Presidi te da Ci ra 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

designo relator do Projeto de IDEct)NIX nEsoLugn Ng-oo2/90, da 9/1 EXECUTIVA. 

o Vereador Antonio Ribeiro de Macedo. 

residente da Comissão 

PAREC 

A ComissZo de Finanças e 
Orgamento,analizando o Projeto 

de Rosolução nP002/90, de Autoria da MESA 
EXECUTIVA,o Taal Ins-

titui Di1riao aos Vereadores da Camara 
Municipal de Sarandi,Es-

tado do 1=aran .,conclui clue a proposição tem merito,4 Legal .e 

constdtucional. Orarecer 4FAvoRAVEL,cabendo ainda a 

decisac Final,do Soberano Plen4rio aeste 
Colendo Legislativo. 

Sala das ComissZçes Permanente da Cãmara 
Mu cipal aos 

13 diaL; do mi6s do Agosto do ano de 1990. 

Soba C .cio de Oliveira 

= PRE DENTE = 

Luis Carlos Barade 

= RELATOR = 

•RETÁRIO = 

acedo 
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SMULA:- Institui DidrAas aos Vereadores da Cgmara M.

nicipal de Sarandi,Ectado do Paraná e dá ou-

tras providgncias. 

„ , • ,•• mo• 14' ' 
'e 

CAMKR"A'1AUNICIPAL'-• DE;'"SARANDI 
• J 19 e ikpS7p Ai 4)41.4, 4
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x.tr.U 42"/„9 VA/A/Wwwww9.1,1*  • 

1it1tu Dun.. touT ',ore OS dealoora ,CUni,o1 pal dim 
• ge.; 

O•rand.1 Ss %ado Z enito Park • a .• • eUtrelp:Prip.`P91.,• 

• , 

a ; ln.fttuUo o.'"?..i.prtnto, 41,4 /34,f1.) 9 , ago 

roroidoroo, do timarsi'lluniipid.fel ti Arm al: tide kdo ,,Paroolf quail 
' 

q,70, • .• 
dIlL do o3.gooriOtoo, tr tanto,t1o,00ltfiktOplo;t!!)orror 'fro ".,orouna 

dodo , sorlionto, pr47i a' goof* 

ItOtO;;Iinortt'o 1,01.1,4 4O'D11_411;111,110• 3)11.44koli:dO.ftroqlo, pro-

ous.frol 

All. 2' T. As Ditrias loopio'Eomuliir'Oçlot• iAsso' OO:'25% 

(Tinto o.'"ol000l por s!: 11**Nisn'111,11,,DorKA••• 

pendent, ao efabo1oliCp771:e, do. 9161.404  • „. °fPio!' 

—el, • ' ,0/ 
sad. good° oonoidliliiioedio Oo arse taponto ,o o ord.!, polo! 

as todr opoldo..o. dooloosioon, t,o woo .t.oz . porrI,Lo 

PAL(filuro(INLICqr»t'Ail.00 4.‘,#!.:,51 0 

nrio allows iactits 4,„! 

ArIa '31' — Lir direpisai( diL'iranppr,to )-~~~~~~~7, recabolas4as 

• • parattam, a,. el tag al, !wt. 

, 

ar, ••=1;pta.,71. iliTiu5:15,.,;4,132.*r:e..zus,44,,ligor ~~13,a. .de out.,

isagio revogadas am Ltioyeelasioa. 000*rorlo?„.

ae.,C unisi ,71,_!? tie do" 

win de ,Air4sto 'Ao ono '17. 

y.0,
CO 

• Primidointir,'.', 

10' 
tr.D11.1 

.O.sere 0 . 
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Aprovada cm Segundo_ discuscZo e dispensada da 
Terceir 

discussao,nesto Tegislativo em data de 20 de Agosto de 
1990,promu1gada na 

mesma data.Publicada no "0 JORNAT. D MARINGA" órgo Oficial do Municipio 

em 24 de Agosto de 1990. SEXTA-FEIRA 
Ediçgo ng 9.233 



GDP4AKII AriUNIGIrilL Ut  ii tnftui 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de Ju tiga e Redação 

Preside da C ara 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-

ção designo relator do Projeto deYrdintit RES0LUÇ70 NQOO2A .",d itesa Executiva. 

o Vereador Luis Carlos Ba.radel. 

PresIden e da Comissão 

PARECER 

A comissao de Justiça e RedagZio, analizando o Projeto' 

de Resolugao ng 002/90, de Autoria da Mesa Executiva,o qual Ins 

titui Dj4rias aos Vereadores da Camara Municipal de Sarandi,Es-

tado do Foran ,condlui que a proposigao tem merdto,4 légal e " 

constitcionai.EstejoparecerFAVORÁVEL,cabendo ainda 

a decisao Final,do Soberano Plen6rio deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comjcsaes Permanente da Camara Municipall aos ' 

13 diçis do im Agosto do ano de 1990. 

Jost i .7,Qo Fachin 

= PRE':IDEFTE = 

Luis Carlos Bara 

= SECRETARIO = 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
designo retator do Projeto dekebte Resolução n9
o Vereador 

solução 

reais), 

dente da Comissão 

PARE 

A Comissão de Orçamento e Finanças analisando o Projeto de Re-

que fixa o valor das dignas dos Vereadores em RS 30,00 (trinta 

esta Comissão nada tem a opor-se quanto a seuimgrito, cabemdo a 

decisão final ao Soberano Plengrio. 

Este o Parecer. 

Sala da Comissão de Orçamento e Finanças, aos 30 dias do Ides de 

outubro de 1996 

da Silva 

Presidente 

Jos 6 Zeno FacHinvç 

Membro 
RS' 

CJ 

e 



Requerimento N2 

Its horas (a) - Funcionário Responsável 

04/96 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

037/96 

Seção de Expediente 

Rejeitado em / / / 

Indeferido em / / / 
Atendido - Oficio N2 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Apresentado em 11/ 11/ 96. 

Aprovado em 

Deferido em / / 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste 

Legislativo, no uso das suas atribuigaes que lhe conferidas 

pelo Regimento Interno, requer 'a Mesa, a Inclusão na Ordem' 

do Dia, da sessão Ordinária, do dia 11.11.96, dos Projetos' 

de ResoluOes números 004 e 005/96, de conformidade com o 

Art. 123, §32 do Inciso VII do Regimento Interno desta Casa 

de Leis. 

sala das sessaes da Camara Municipal, aos 11 

dias do mês de novembro do ano de l96. 

da silva, 

Autor 

•••• 



Requerimento N2 

Às 

04 / 96 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

057/96 
horas  (n) - v.inr.;nrIAT-ineResponsável

Seção de Expediente 

Apresentado em / / 
11 U. 96. 

Rejeitado em / / Aprovado em / / 

Indeferido em / / Deferido em / / 
Atendido - Oficio N2 

TEOR DO REQUERIMENTO 

senhor Presidente, 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste 

Legislativo, no uso das atlas atribuig5eq que The conferidas 

pelo Regimento-Interno, requer 'a Mesa, a Inclusgo na Ordem' 

do Dia, da sessgo Ordinária, do dia 11.11.96, dos Projetos' 

de ResoluOes ntimeros 004 e 005/96, de conformidade-com o 

Art. 123, §32 do Inciso VII do Regimento Interno desta Casa 

de Leis. 

gala das sessiies da Camara Municipal,,aos 11 

dias do mes de novembro do ano de 1996. 

da silva, 

Autor 


